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DECRETO MUNICIPAL Nº 20/2023, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023. 

Nomeia a Comissão Organizadora da 1ª Conferência 

Municipal de Cultura de Lajeado Novo/MA e dá outras 

providências. 

A Prefeita do Município de Lajeado Novo, Estado do Maranhão, ANA LÉA 

BARROS ARAÚJO, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei Orgânica do 

Município; 

Considerando que o Conselho Nacional de Cultura definiu o tema “Democracia 

e Direito à Cultura”, e a data de 4 e 8 de março de 2024, para a realização da 4ª Conferência 

Nacional de Cultura, sendo a etapa municipal prevista para acontecer até 30 de outubro de 

2023; 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Nomear os membros abaixo relacionados para compor a Comissão 

Organizadora da 1ª Conferência Municipal de Cultura de Lajeado Novo/MA, que será realizada no 

dia 30 de outubro de 2023: 

I – Representantes da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 

ANNY CAROLYNE BARROS ARAUJO 

LUCAS BARROS LOPES 

II – Representantes da Sociedade Civil: 

RAQUEL DA SILVA SANTOS 

DEISE DE SOUZA CORTEZ. 

Art. 2. º A Comissão de que trata esta Portaria terá como atribuições o 

planejamento, divulgação e coordenação da 1ª Conferência de Cultura do Município de 

Lajeado Novo; Elaboração do regulamento da 1ª Conferência e outras funções correlatas. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE LAJEADO NOVO, ESTADO 

DO MARANHÃO, 24 DE OUTUBRO DE 2023; 201.º DA INDEPENDÊNCIA, 134.º DA 

REPÚBLICA. 

 


